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LEIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 7.924, DE 29 DE OUTUBRO DE 
1999. 

"Dispõe sobre o livre acesso de pes-
soas com idade superior a 65 anos nos 
eventos promovidos pela Prefeitura de 
Goiânia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - As pessoas com idade su-
perior a 65 anos (sessenta e cinco) anos 
tem livre acesso nos eventos culturais e 
de entretenimento promovidos pela Pre-
feitura Municipal de Goiânia. 

Art. 2° - O Poder Executivo regula-
mentará esta lei no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, contados da data de sua publi-
cação. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antonio Aires da Silva 
Araken Reis 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luis Garcia 

Jorge Antônio Taleb 
Jônathas Silva 

Elias Rassi Neto 
Elir José de Souza 

Idalmar Alves de Lima 
José Guilherme Schwan 
Uassy Gomes da Silva 

Humberto Pereira Rocha 
João Silva Neto 

LEI N°7.925, DE 29 DE OUTUBRO DE 
1999. 

"Altera a denominação de Escola 
Municipal Alice Coutinho". 

ACAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - A Escola Municipal Profa. D. 
Alice Coutinho, situada na Rua 16 cile 2, 
Qd. 5 - Vila Morais, passa a denominar-
se ESCOLA .  MUNICIPAL ALICE 
COUTINHO. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antonio Aires da Silva 
Araken Reis 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luís Garcia 

Jorge Antônio Taleb 
Uassy Gomes da Silva 

Humberto Pereira Rocha 
José Guilherme Schwan 

Jônathas Silva 
Elias Rassi Neto 

Elir José de Souza 

LEI N° 7.926, DE 29 DE OUTUBRO DE 
1999. 

"Denomina a Praça "CLEUDES 
SOUZA E SILVA", no Bairro dos 
Aeroviários". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - Fica denominada PRAÇA 
CLEUDES SOUZA E SILVA, a praça situa-
da na Quadra 29, entre as ruas 1, 15 e 
16, no Bairro dos Aeroviários, nesta Ca-
pital. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antonio Aires da Silva 
Araken Reis 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luís Garcia 

Jorge Antônio Taleb 
Jônathas Silva 

Elias Rassi Neto 
Elir José de Sodza 

Idamar Alves de Lima 
José Guilherme Schwan 
Uassy Gomes da Silva 

Humberto Pereira Rocha 
João Silva Neto 

DECRETOS 
DECRETO N° 2088, DE 27 DE 

OUTUBRO DE 1999. 

"Designa Comissão para Elabora-
ção da Planta de Valores Imobiliários e 
Tabela de Preços de Construções". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 14, da Lei n° 5.040, de 20 de 
novembro de 1975, modificado pelo arti-
go 2°, da Lei 6.438, de 31 de dezembro 
de 1986, 

DECRETA: 



e. 
	 PuB-CiçAçõvsJ CREÇOS 

A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 
Publicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral slremessas 	 36.00 
b.2 - Assinatura semestreal e/ remessas 	 40,00 
b.3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicação 	  1.50 

Art. 1°- Ficam designados para com-
por a Comissão de Elaboração da Planta 
de Valores e Tabela de Preços de Constru-
ções, para efeito de lançamento e cobran-
ça do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana - IPTU e Impostos So-
bre Transmissão de Imóveis "Inter-Vivos" -
ISTI, para o exercício de 2000, os senhores 
GILBERTO CRUVINEL DE OLIVEIRA, Co-
ordenador da Receita Imobiliária; LÁZARO 
RODRIGUES NAVES, representante da 
Secretaria Municipal de Finanças; ANTÔ-
NIO UCHÔA SOBRINHO, EVARISTO 
MARTINS JÚNIOR, GIOVANI ANTONIO 
BARBOSA, IZIDIO ALVES DE SOUZA, 
MISAEL PEREIRA DE OLIVEIRA PEDRO 
DA COSTA FREIRE, JACYRA ALVES MEN-
DES, DJALMA COTIGUIBA DE ARAÚJO, 
EULER IVO VIEIRA, HÉLIO SEIXO DE 
BRITO JUNIOR, FÁBIO TOKARSKI, SAR-
GENTO PALMERON R. DE SOUZA e 
ANGELA R. B. COELHO GHANNAN, repre-
sentantes, respectivamente, das bancadas 
do PST, PPS, PSD, PL, PTB, PTN, PPB, PT, 
PDT, PFL, PC DO B, PSDB E PMDB, junto à 
Câmara Municipal de Goiânia; EDGAR 
CANSECO ALMANZA, representante da 
Secretaria Municipal de Planejamento; Ve-
reador ANSELMO PEREIRA SOBRINHO, 
representante da Associação Comercial e 
Industrial do Estado de Goiás - ACIEG; GE-
RALDO DIAS FILHO, representante do Sin-
dicato dos Corretores de Imóveis nos Es-
tados de Goiás e Tocantins - SINDIMÓVEIS-
GO/TO; ELISIO GONZAGA DA SILVA repre-
sentante da Diretoria Sistema Municipal da 
Defesa do Consumidor - PROCON-GOIÂ-
NIA; EDUARDO LESSA DE BARROS, re-
presentante da Secretaria de Estado da Fa-
zenda e MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA 
MORAES, representante da Divisão d e Ava-
liação do Imposto Sobre Transmissão de 
Imóveis ''Inter-Vivos" - ISTI, da 
Coordenadoria da Receita Imobiliária. 

Art. 2° - A Comissão terá corno Presi-
dente GILBERTO CRUVINEL DE OLIVEI-
RA, Coordenador da Receita Imobiliária. 

Art. 3° - A Comissão deverá concluir 
seus trabalhos e apresentar parecer con-
clusivo até 20 de novembro de 1999, po-
dendo adotar as medidas necessárias 

para o fiel desempenho de suas funções. 
Art. 4° - É atribuída a cada membro 

da Comissão ora instuída, a título de 
"jeton", gratificação equivalente a 124,67 
UFIRs, por sessão efetivamente realiza-
da e freqüência comprovada, conforme 
dispõe a Lei n° 6.489, de 02 de julho de 
1987, alterada pela Lei n° 7.376, de 22 de 
novembro de 1994. 

Art. 5° - Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de outubro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 27 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2089, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1999. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar 
SANDRA LÍDIA BRAGA DA SILVA do car-
go, em comissão, de Coordenador - 3, 
símbolo CC-3, com lotação junto à Se-
cretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, e nomear ETWART 
JERÔNIMO DA SILVA JÚNIOR para exer-
cer o mesmo cargo, mantida a lotação, a 
partir de 01 de novembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2090, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1999. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.535, de 26 de 

dezembro de 1997, RESOLVE exonerar 
FÁTIMA APARECIDA GONÇALVER REGO 
(matrícula 356.247-1); MARCOS GUIMA-
RÃES BOTELHO (matrícula 290.653-1); 
MARIA AUGUSTA OLIVEIRA FERREIRA 
(matrícula 301.221-1) e VERA LÚCIA 
FONSECA PEREIRA (matrícula 367.109-
1), do cargo, em comissão, de Cantor, 
símbolo CC-4, da Fundação Orquestra 
Sinfônica de Goiânia, tudo a partir de 01 
de outubro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2092, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1999. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.535, de 26 de 
dezembro de 1997, RESOLVE exonerar a 
pedido, o pessoal abaixo relacionado, do 
cargo, em comissão, de Corista, símbo-
lo CC-4, da Fundação Orquestra Sinfôni-
ca de Goiânia, a partir de 01 de outubro 
de 1999: 

1. CAIO CÉSAR DE MACEDO E SILVA Mat 413.941-1 

2. DAVI ANTONIO PERES Mat 413.976.1 

3. DJALMA MAIA PINHEIRO Mat 301.787-1 

4. DORIAN CARNEIRO DE A. CARVALHO PINTOMat 174.726.2 

5. EDSON MARQUES DE OLIVEIRA 	Mat 219.983-3 

6. ELEONIS CAETANO MOREIRA 	Mat. 232.505-1 

7. HELEN LUCY SANTOS 	 Mat 174.904-2 

8. HÉRCULES EUGÊNIO LEÃO DIAS DOS REIS Mat. 350.362-2 

9. JACKSON GONÇALVES TAVARES Mat. 366.994-1 

10. JOÃO BATISTA ARAÚJO DE QUEIROZ Mat. 426.717-1 

11. KENNEDY GONÇALVES DOS REIS Mat. 174.823-2 

12. KERLY GONÇALVES DOS REIS Mat 174.653-2 

13. MARCELO DA SILVA MELO Mat 240.095-1 

14. MARCELO RODRIGUES DE PAULA Mat. 174.572-2 

15. MARIA CLEIDES DE CASTRO LEITE Mat 282.561-1 

16. NAZARETH BASTOS DA LUZ Mat. 448.175-1 

17. NILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA Mat. 448168-1 

18. ,ROBERTO SILVA DE SOUZA Mat. 174.858-2 
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19. VALÉRIA BAHIENSE CASTELO 
	

Mat. 295.175-1 

20. VANESSA ARANTES MOREIRA 
	

Mat. 174.580-2 

   

julho de 1995, RESOLVE exonerar, a pe-
dido. MARIA DA CONCEIÇÃO ALVAREZ 
DE MELO do cargo, em comissão, de 
Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2, 
com lotação junto à Secretaria MUnicipal 
de Educação, e nomear PAULO 
GOUTHIER JÚNIOR para exercer o mes-
mo cargo, com lotação na Secretaria do 
Governo Municipal, tudo a partir de 07 de 
abril de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

  

Encaminhe-se à Secretaria Munici-
pal de Comunicação, para emissão da 
respectiva nota de empenho. Após, sub-
meta-se à apreciação do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 06 dias do mês de setembro de 
1999. 

   

   

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

      

   

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

        

        

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

    

   

DECRETO N° 2093, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1999.  

         

        

Processo n° 1.490.882-0/99, em que 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-
CAÇÃO solicita inexigibilidade de licita-
ção. 

   

   

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE exonerar 
MARILEA BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS 
do cargo, em comissão, de Oficial de 
Gabinete, símbolo DAI-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, a partir de 01 de 
agosto de 1999, e nomear MARIA 
BERNARDO DE SOUZA para exercer o 
mesmo cargo, mantida a lotação, a partir 
de 01 de novembro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

      

      

DESPACHO N° 348/99 - À vista do 
pleito inicial, RESOLVO, nos termos do 
artigo 115, XXI, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Goiânia, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 25 "capur, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com modifica-
ções posteriores, autorizar a realização 
da presente despesa, no valor total de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para 
pagamento à GRÁFICA E EDITORA OP-
ÇÃO LTDA- JORNAL OPÇÃO, para a pu-
blicação e divulgação de campanhas 
educativas, orientação comunitária, da-
tas comemorativas, matérias de interes-
se desta Municipalidade, em caráter in-
formativo ou em conformidade com os 
Programas das Secretarias, durante o 
período de 15 de outubro a 31 de dezem-
bro de 1999. 

Encaminhe-se à Secretaria Munici-
pal de Comunicação, para emissão da 
respectiva nota de empenho. Após, sub-
meta-se à apreciação do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 

   

         

          

    

DECRETO N° 2096, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1999. 

     

   

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar 
ANÉSIO BATISTA SOARES do cargo, em 
comissão, de Auxiliar de Execução 2, sím-
bolo FG-2, com lotação junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, e nomear MARCOS ARAÚJO 
FRANÇA para exercer o mesmo cargo, 
mantida a lotação, tudo a partir de 1° de 
outubro de 1999. 

    

   

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

      

      

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLI ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

     

   

DECRETO N° 2094, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1999. 

        

  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar 
LUCIENE CARRILHO DE CASTRO do 
cargo, em comissão, de Auxiliar de Exe-
cução 2, símbolo FG-2, com lotação jun-
to à Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos, e nomear 
VANÚBIA MARTINS DA SILVA para exer-
cer o mesmo cargo, mantida a lotação, 
tudo a partir de 1° de novembro de 1999. 

       

       

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 22 dias do mês de outubro de 
1999. 

   

         

    

GABINETE DO PREFEITO 

   

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

    

   

Processo n° 1.445.143-9/99 em que 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNI-
CAÇÃO solicita inexigibilidade de licita-
ção. 

  

Processo n°: 1.472.989-5/99 
Interessado: BILENGE EMPREEND. 

E PARTICIPAÇÕES LTDA 
Assunto: Desapropriação 

    

   

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

       

    

DESPACHO N° 306/99 - À vista do 
pleito inicial, RESOLVO, nos termos do 
artigo 115, XXI, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Goiânia, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 25 "capuz', da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com modifica-
ções posteriores, autorizar a realização 
da presente despesa, no valor total de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para paga-
mento à JOTABE PUBLICIDADE E PRO-
MOÇÕES LTDA - JORNAL DO BRASIL, 
para divulgação de matérias de interes-
se desta municipalidade em caráter in-
formativo. 

 

DESPACHO N° 355/99 - À vista do 
contido nos autos, RESOLVO homologar 
o acordo celebrado entre a Divisão de 
Desapropriação, Apropriação e Alienação 
de Áreas do Município e BILENGE EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, proprietária dos imóveis situados 
na Av. "A", Qd. B-01, lote 15, Av. "A", Qd. 
B01. lote 16; e Av. "A", Qd. B-01, lote 18, 
todos no Jardim Goiás, que fixou a inde-
nização respectiva no valor global de R$ 
44.391,27 (quarenta e quatro mil, trezen-
tos e noventa e um reais e vinte e sete 
centavos), sendo R$ 12.806,64 (doze mil, 

   

   

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

      

   

DECRETO N° 2095, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 1999. 

      

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 

      

                

                



oitocentos e seis reais e sessenta e qua-
tro centavos) para o lote 15; R$ 14.305,83 
(quatorze mil, trezentos e cinco reais e 
oitenta e três centavos) para o lote 16; e 
R$ 17.278,80 (dezessete mil, duzentos e 
setenta e oito reais e oitenta centavos) 
para o lote 18, bem corno aprovar as es-
crituras públicas de desapropriação que 
se lhe segue, 

Restitua-se à Divisão de Desapro-
priação, Apropriação e Alienação de Áre-
as do Município, da Procuradoria Geral 
do Município, para os fins. 

LOCAL E DATA: Goiânia, em 
1°.10.99. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação 
realizada na modalidade Convite n° 046-
CL/99, homologada pelo Despacho n° 
087/99, objeto do Processo n° 1.467.241-
9, de 30.08.99. 

OBJETO: Execução dos serviços de 
galeria de águas pluviais no Setor Amim 
Camargo, e combate a erosão no Bairro 
Capuava, nesta Capital. 

VALOR: Estima-se R$ 130.683,90 
PRAZO: 120 dias. 

CL/99, homologada pelo Despacho n° 
097/99, objeto do Processo n° 1.479.916-
8, de 27.09.99. 

OBJETO: Execução dos serviços de 
meios-fios em diversas ruas e bairros 
nesta Capital.. 

VALOR: Estima-se em R$ 
140.400,31 

PRAZO: 120 dias 

Ruy Brasil de Paula Rocha 
Advogado 

EXTRATO DO CONTRATO N° 043/99 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-

NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Processo n°: 1.452.926-8/99 
Interessado: DIRETOR DE OPERA-

ÇÕES 
Assunto: Preço 

DESPACHO N° 356/99 - À vista do 
inteiro teor dos autos, e com base no ar-
tigo 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, RESOLVO autori-
zar a firmatura de Termo Aditivo ao Con-
trato n° 036/99, celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE GOIÂNIA e a COMPANHIA DE 
PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂ-
N I A - COMPAV, objetivando o 
realinhamento de preço, alterando o va-
lor da prestação de serviços para R$ 
41.976.031,38 (quarenta e um milhões, 
novecentos e setenta e seis mil, trinta e 
um reais e trinta e oito centavos), perma-
necendo inalteradas as demais cláusu-
las do referido contrato. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para lavratura do instrumen-
to próprio e, em seguida à COMPAV, para 
emissão da nota de empenho respecti-
va. Após submeta-se à apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de outubro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

COMPAV - COMPANHIA DE 
PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 038/99 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e a firma MCR LOCA-
ÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 

Ruy Brasil de Paula Rocha 
Advogado 

EXTRATO DO CONTRATO N° 040/99 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e a firma ULTRAFERTIL 
S.A 

LOCAL E DATA: Goiânia, em 
07.10.99. 

FUNDAMENTO: Decorre do constan-
te no Processo n° 1.457.172-8, de 
06.08.99. 

OBJETO: Fornecimento de Nitrato de 
Amônio. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 
80.000,00 

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses. 

Paulo Espíndula Cardoso 
Advogado 

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/99 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e a firma CEL ENGE-
NHARIA LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia, em 
21.10.99. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação 
realizada na modalidade Convite n° 055- 
CU99, homologada conforme Despacho 
n° 100/99, objeto do Processo n° 
1.479.926-5, de 2709.99. 

OBJETO: Execução dos serviços de 
pavimentação asfáltica no Jardim Euro-
pa, nesta Capital.. 

VALOR: Estima-se em R$ 87.775,15 
PRAZO: 90 dias 

Maria Abadia Alves de Oliveira 
Advogada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 042/99 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e a firma EDIENGE 
CONSTRUTORA LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia, em 
21.10.99. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação 
realizada na modalidade Convite n° 054- 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e a firma GILM I L TRANS-
PORTES LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia, em 
25.10.99. 

FUNDAMENTO: Decorre da licitação 
realizada na modalidade Convite n° 048-
CU99, homologada pelo Despacho no 
096/99, objeto do Processo n° 1.472.512-
1, de 09.09.99. 

OBJETO: Execução dos serviços de 
barragem no Jardim Atlântico, nesta Ca-
pital. 

VALOR: Estima-se em R$ 
141.687,96. 

PRAZO: 120 dias 

Ruy Brasil de Paula Rocha 
Advogado 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO VIII AO 
CONTRATO N° 105/97 

CONTRATANTES: COMPAV - COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e a firma CONFORTI -
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS 
LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia, em 
07.10.99. 

FUNDAMENTO: Decorre do constan-
te no Processo n° 1.481.077-3 de 
29.09.99. 

OBJETO: Prorrogação do prazo 
contratual por mais 90 dias. 

Maria Abadia Alves de Oliveira 
Advogado 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1A0 
CONTRATO N° 030/99 

CONTRATANTES: COMPAV -COM-
PANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA e a firma CONSTRUTO-
RA FRANCA 'LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia, em 
14.10.99. 

FUNDAMENTO: Decorre do constan-
te no Processo n° 1.482.588-6 de 
01.10.99. 

OBJETO: Acréscimo de serviços cor-
respondentes, aproximadamente, a 
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24,69% do valor do contrato, e prorroga-
ção do prazo contratual por mais de 20 
dias. 

VALOR ACRESCIDO: R$ 34.299,12 

Maria Abadia Alves de Oliveira 
Advogado 

GOVERNO DA CIDADE DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Extrato de Aditivo 

Contratantes: Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a FECON 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.; 

Signatários: Eng° Araken Reis, Se-
cretário de Obras e o representante legal 
da CONTRATADA; 

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato 
celebrado entre o Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a Fecon 
Construtora e Incorporadora Ltda.., firma-
do em 15.12.98, Carta Convite n° 322/98; 

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, e legislação pertinente; 

Objeto: Consiste no acréscimo de 
serviços para a execução da obra de co-
bertura do corredor de acesso do Centro 
Popular, saída pela Av. Anhanguera, e 
serviços complementares de escoamen-
to de água no piso com saída para a Rua 
4-A, Centro, nesta Capital, sob o regime 
de empreitada por menor preço, confor-
me Carta Convite n° 322/98; 

Valor: Pela execução das obras pre-
vistas neste aditivo (planilha em anexo), 
a CONTRATANTE pagará à CONTRATA-
DA, o valor de R$ 3.042,72 (três mil e qua-
renta e dois reais e setenta e dois centa-
vos). 

Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias; 
Dotação 	Orçamentária: 

1801.10.60.025 1.004 4110.00 00. 
Data da Assinatura: 02/08/99. 

Extrato de Aditivo 

Contratantes: Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a SÓ 
TERRA CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA.; 

Signatários: Eng° Araken Reis, Se-
cretário de Obras e o representante legal 
cia CONTRATADA; 

Espécie: I I I Termo Aditivo ao Contra-
to celebrado entre o Município de Goiâ-
nia/Secretaria Municipal de Obras e a Só 
Terra Construções e Projetog 	fir- 
mado em 15.06.98, Carta Convite n° 113/ 
98;  

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, e legislação pertinente; 

Objeto: Consiste no acréscimo de 
serviços para a execução de reforma e 
ampliação da futura sede da Guarda Mu-
nicipal de Goiânia, nesta Capital, 'sob o 

regime de empreitada por menor preço, 
conforme Carta Convite n° 113/98; 

Valor: Pela Execução das obras pre-
vistas neste aditivo (planilha inclusa), a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
o valor de R$ 2.596,47 (dois mil quinhen-
tos e noventa e seis e quarenta e sete 
centavos). 

Prazo: 60 (sessenta) dias; 
Dotação 	Orçamentária: 

1801.03.07.0251,001 4110.00 00. 
Data da Assinatura: 24/08/99. 

Extrato de Aditivo 

Contratantes: Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a INCA 
INDÚSTRIA DE CONCRETO ARMADO 
LTDA.; 

Signatários: Eng° Araken Reis, Se-
cretário de Obras e o representante legal 
da CONTRATADA 

Espécie: IV Termo Aditivo ao Contra-
to celebrado entre o Município de Goiâ-
nia/Secretaria Municipal de Obras e a Ince 
Indústria de Concreto Armado Ltda.., fir-
mado em 20.10.98, Carta Convite n° 246/ 
98; 

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, e legislação pertinente; 

Objeto: Consiste na prorrogação do 
prazo para a execução dos serviços de 
reforma da Escola Municipal BRASIL Dl 
RAMOS CAIADO, localizada na Rua Leão 
XIII, n° 001, Bairro Rodoviário, nesta Ca-
pital, sob o regime de empreitada por 
menor preço, conforme Carta Convite n° 
246/98; 

Prazo: 60 (sessenta) dias; 
Data da Assinatura: 09/09/99. 

Extrato de Aditivo 

Contratantes: Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e a 
GEOSERV SERVIÇOS DE GEOTECN IA E 
CONSTRUÇÃO LTDA; 

Signatários: Eng° Araken Reis, Se-
cretário de Obras o representante legal 
da CONTRATADA; 

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato 
celebrado entre o Município de Goiânia/ 
Secretaria Municipal de Obras e Geoserv 
Serviços de Geoteenia e Construção 
Ltda., firmado em 08.07.99, Carta Convi-
te n°122/99; 

Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/ 
06/93, e legislação pertinente; 

Objeto: Consiste na prorrogação do 
prazo para a execução das obras de re-
forço‘de fundaçãq e pintura geral. onde 
fundem o serviço de alistamento militar 
e a BitÁoteca CORA CORALINA, Praça 
Joaquim Lúcio, Setor Campinas, nesta 
Capital, sob o regime de empreitada por 
menor preço, conforme Carta Convite n° 
122/99; 

Prazo: 90 (noventa) dias; 
Data da Assinatura: 01/10/99. 

RESOLUÇÕES 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO - CME N° 064, de 13 

de outubro de 1999. 

Aprova Curso de Atualização. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-

buições que lhe confere a Lei 7.771, 

de 29 de dezembro de 1997 e tendo 

em vista o Parecer n° 068/99, apro-

vado em, sessão plenária realizada 

em 06 de outubro de 1999 e exarado 

no processo n° 14254072/99, 

Resolve: 

Art. 1°. Aprovar o Curso "Necessi-

dades Educativas Especiais em Salas 

de Aula", com carga horária de oitenta 

horas. 

Art. 2° . Considerar aprovado o 

cursista que atingir média igual ou su-

perior a sete e meio e cinco por cento 

de freqüência do total da carga horária. 

Art. 3°. A presente Resolução en-

tra em vigor na data de sua publicação. 

Presidência do Conselho Munici-

pal de Educação de Goiânia, aos 13 

dias do mês de outubro de 1999. 

Eliana Siviero Stein 

Presidente 

Alberto Ribeiro do Carmo 

Cairo Ronaldo de Souza 

Clélia Brandão Alvarenga Craveiro 

Coloanan Costa Aguiar 

Gemido Profirio Pessoa 

Ione Maria de Oliveira Valadares 

Lilian Mônica Marcelino Rosa 

Maria Aparecida Barbosa dos Santos 

Rosemeire Melo Oliveira 
Tânia Regina Andrade 

Virgínia da Conceição Lauro Moreira 
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12/1998 11/1998 

T_LE 

P P 
P F PP 
PPPPP 
P P 
PPPPP 

PPPP  
P 

P P P  
T E 

8s 	68 	8.5 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FREQUÊNCIA DE CURSO 

Nome (Completo e Legível) Total de Freq. I  C.E. 

N.' de % 
Faltas 

11 (i±x11.5_ 	
ol Avaliação Colítkad  A. 

09 1a n 15 

Alfreda de Jesus 

Ana Cláudia Marques Perreirn  1_4 Áurea Cindida  de Melo 
5 Constipei& 	Neta Coelho  Morais 	 

' 	Divina dos Santos 	 
7 Divina Gorete de Carvalho  e Souza 

Dirce  13, Martins dos Santos  
9 China  Alencar Alves Ferreira 

10 Elizabeth Soares da Silva  

Lil EUZelia da Silva Reis  
12 Elorisniar Rodrigues de 	Cer ueira 
13 Francisca Maria 13 Cavalcante  Leis 
14 pasparina Louredo de Dessa  

Olacimar Santana  A Martins Ferreira  
P P 

L 

95 	Sim 
995 	Sim 
10 0 	Sim 
7 5 	Sim 
9 0 —Sim 
9,_•  5 	Sina  
95 	 sim 
9,0 	Sim 
	 Sim 

Sim 

F 

9576 
95 	76 
100 80 

P F 
P P 
P P 

EPPP 
.P P P P 

90 
02 	90 
01 	95 

 E P 	1' 
EPPP 
PFPP 

1' 	 F P 
P P P 

DFS 15 

1" 

	76 
72 
72 	9  0 
76 	9 5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FREQUÊNCIA DE CURSO 

CURSO: "Necessidades Educativas Especiais cm Sala de Aula" 
ÁREA: Educação Especial 

PERIODO: 16111/98 à 18/12/98 

Nome (Completo e Leglvd) Ano/Meses 

11/1998 	 2/1998 

17 18 

Total de Freei, I C.N. 

N.' de 
Faltas 

Avaliaçio 
(Média}  

Certificado 

J 6 'Gemide Aramo e SOMA  
(filha Celha Mendes Ricardo 

	 Iraci Maria das Graças Rocha 
bani Martins de Menezes  
heni Ferreira Carvalho 	 

21 Izolina Pereira da Silva Moraes 
22 Kinia Aparecida da Silva 

'Ware Lourenço 	 renço 
Leila Clenicncia Velasquez  Gonzales 

25 LicSetc Gonçalves Ribeiro  
26 Lucita Dor es Resende 

Luzia Maria Gom o 
Maria A erecida 	ueiredo Madeiro 
Mana Aparecida Tiradentes AraúD 
Maria Auxiliadora do Vale Dor es . 
Maria Cristina de C. Batista Demori  

PPPPPP 
PPPPIPPPIP 
PPPPPPEP  
PPPPPPPPP1PP  

17 
18 
19 

20 

Sim 
Sim 
Sim 
Sim 

9,5  
7,5  
9,0 
8,5  
8,5 
10 O 
8,5 
90 
9,0  

PP 
1' P 
P P 
P P 

23 
75 
90  
85  
85 
100 
85 
90 
90 

24 

Sim 
Sim 
Sim  
Sim 
Sim 

68 
80 
68 
72 
72 

P P P 
P P P 31 

PP 0,0 
1' P 03  
P P  02 

1' 	02 

PP  01 
P • P 	05 
P P 02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FRF,OLINCIA DE CURSO 

N.' 	Nome (Completo e Legível) Total de Freq. C.E. 

N.' de I 'A 
Faltas 

Avaliação Certificado 

12/1998 1/1998 

Ano/Meses 

EFPP 
 S T E,N T nelleeel 

PPPPP

1 18 19 26

S dam EINE 	  D EiS 

áffaãhablue~lie% 
NeffillrAMT~II" 	  

eelgia Herin EINUILMEra 

	

P P 	1UU  a' 

E S 1 
F P P EILIE;fim P unge 1 E 

DES1S Nellan T E 11111111111111•1 
111119100fflwee 

	

ra P P P P P  IIIP Men 72  
E S 1 S 	T E MEM

9,0 

P P P 	 P P P PPPPP 03 	8 	68 	8.5 

~Mi 17  El 04 05 08 313 01 7 

O 	 Sim P 02 

100 	80 

39 
40 

11511 
42 
43 

D 
Sim 
Sim 

P 

P P PPP 

P P P 
P P P 

10,0 	Sem 
10.0 	Sim 
10,0 	Sim 

— 	 _ 

03 	85 	68 	8,5 	Sim  

02 	90 	72 	9,0 	Sim 
03 	85 	68 	8,5 	Sim 

_... 32 Maria  da Glória S. Brandão  

Socorro Barbosa Lima 33 Maria do  
34 Maria José Moura Bernardo  
15 Marlene Rodrigues Ribeiro Barbosa 
36  Mana  Isabel da Silva Neto  
57 Maria Moraes Vilela Santana 

38 Mercia Rosana Chavier 
MvIene Machado  
Nelzv A iarecida de Moura Louza 
Neuza Helena Rodrigues Lima  

Niibia Oliveira da Rocha 
Remoa Célia E. de Carvalho  

44 Rita Maria Ferreira  
45 Re 'na Cella V. Miranda Cruz 
46 I Ruth Modesto da Silva  

10 17 

Aidarnar Afonso Cordeiro de Oliveira  

18 19 26 

TURMA: 'A- 

RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Clemente Costa 

CURSO: "Necessidades Educativas Especiais em Sala de Aula" 

ÁREA: Educação Especial 

PER1ODO: 16111/98 it 18:12:98 

C. il.: 80 horas 

111iN O: matutino 

FUNÇÃO: Apoio Pedagógico 

Ano/Meses 

TURMA: "A" 

RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Clemente Costa 

C.11.: '80 horas 
TURNO: matutino 

FUNÇÃO: Apoio Pedagógica 

TURMA: "A" 

RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Clemeate Cosia 

C. N.: 80 horas 

TURNO: matutino 

FUNÇÃO: Apoio Pedagógica 

CURSO: "Necessidades Educativas Especiais em Sala de Aula" 

ÁREA: Educação Especial 

PERfODO: 16/11/98 à 18/12/98 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ' 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FREQUÊNCIA DE CURSO 

CURSO: "Necessidades Educativas Especiais em Sala de Aula" 	 C. H.: 80 horas 

ÁREA: Educação Especial 	 • 	TURMA: "A" 	 TURNO: matutino 

PERÍODO: 16/11/98 à 18/12/98 	 RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Clemente Costa 	 FUNÇÃO: Apoio Pedagógica 

N." 	Nome (Completo e Legível) Ano/Meses Total de Freq. C.H. Avaliação 
(Média) 

Certificado 

11/1998 	 1211998 
i 

24.' de 
Faltas 

% 

10 	17 

P 	P 
e lo dal 27 

13 	PH' 
30 01 	02 ! 03 04 05 08 09 10 11 IS 16 	17 ia 

47 Sandra de Lourdes R. de Oliveira P P 	P;1› P P 1. P P P l'' -I,  P P 0,0 
--- 

100 
--- 

80 
-- 

9,5 Sim 
-- 48 Simone Fleany de Arnorim 

F 
EIEB 

P 
1 	5 	TENTE 

i 

i 49 Sueli D'abadia Felix de S. Prudente P P 	P P l' 	P P P F P P P P P P P I' 02 90 72 9,0 Sim 

50 Sumara Alves Arnorim PPPPPPPPPPPPPPPPPPPP 0,0 100 80 9,5 Sim 

51 Valéria Cristina de Carvalho PPEPPPEPPPEPPPPPPP 
FPPPPPPPPPPPPPPPPPPP 

P 

P 

1' 03 
01 

85 
95 

68 
76 

8,5 	Sim 

• 52 Yolanda de Souza Ribeiro 9,5 Sim 

! 53 Maria Inés Rocha Lima Bubiniak P P PP PPP P PP I'PPPPP P P 1' 00 100 80 10,0 Sim 

54 
55 

Luzia Helena de O. Santos P P FiP I' P P.P P P P F P P E P 	P P F 	P 03 85 68 8 5 Sim 

Neilian Gomes Silva PPPjFEPP•F PPPPPPPPPPPP 03 85 68 8,5 Sim 

, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 - - 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FREQUÊNCIA DE CURSO 

CURSO: "Necessidades Educativas Especiais em Sala de Aula" 	 C. H.: 80 horas 

ÁREA: Educação Especial 	 TURMA: "E" 	 TURNO: vespertino 

PERIODO: !6/1 I/98 à /8/12/98 	 RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Cleinente Costa 	 FUNÇÃO: Apoio Pedagógica 

N." 	Nome (Completo e Legível) Ano/Meses 	 Total de Freq. C.H. Avaliação 
(Média) 

Certificado 

11/1998 12/1998 	 N. de 	% 
Faltas 

10 1 7  18 19 16 27 	30 	01 02 	03 04 	15 08 09 10 11. 15 16 17 II 

1 Alba Célia de Almeida Araújo F 1' I' P P P,PPPPPEPPPPPPPP 02 90 72 8,5 	Sim 

2 Alcinere Rodrigues de Camargo D E. S I S T•E 	N 
PPPPPP!PPP.PPPPPPPEPPE 

T 	E -- -- -- _ — 	- 
3 Amélia Teles dos Sintas 0,0 100 80 10,0 	Sim 

. 

4 Ana Regina Vicente D E S 1 S TENTE -- — --- 	-- 
5 Anne Cristina Camilo dc Oliveira D E S I S TENTE -- -- — 
6 — Aline Alves Rodrigues D E S I S TENTE — — — — 

1 	7 
! 	8 

Armelinda de Morais Guimarães _ PPPPEPPPPPPPPPPPEPPP 0,0 100 80 10,0 Sim 
Aparecida Ferreira Cardoso PPPPP 

FFPEPPPEPPPPEE'PPPPPP 
PPPPPPPPP,F PPPPP 01 

02 
95 
90 

76 9,5 Sim 

9 Asteca Ferreira do Vale 72 11,5 Sim 
' 	I 	10 

' 	11 
Antonio Rezende Alves F ' F P P P P PEPPP 03 85 68 8 5 Sim 
Beatriz da Costa Gomes Pupilo FFEPPP P 	P P P P P P P 	F l' P 	1:' P P 03 85 68 8 5 Sim 

12 Boina Gonçalves Zanon D E S 	1 5 T E. N T E --- 
03 

-- — ___ --- 
13 Cely Galdino de Oliveira Soares FFPEEPPP 

P 
PPPPP 85 68 8.5 Sim 

14 Cscu,za da Silva Ramos 	 E 	I' P 	P 	I' 1" P 	P 	P P P P PP PPPPP 00 100 80 9,5 Sim 
15 'Ctis-tiane P. de Miranda 	 PEPPPF I PPEPP 03 .85 68 8 5 Sim 

- 	-  -r--; 

• 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAII 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FREQUÊNCIA DE CURSO 

CURSO: "Necessidades Educativas Especiais em Sala de Aula" 	 C. R.: 80 horas 

ÁREA: Educação Especial 	 TURMA: "B" 	 TURNO: vespertino 

PERIODO: 16/11/98 à 18/12/98 	 RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Clemente Costa 	 FUNÇÃO: Apoio Pedagógico 

N.° 	Nome (Completo e Legível) Ano/Meses Total de Freq, C.H. ' Avaliação 
(Média)  

Certificado ; 

11/1998 	 12/1998 N.° de 	% 
Faltes 

. 	I ! 

10 17 18 	19 26 27 30 	01 02 03 01 	05 103 09 	10 ii 	15 16 17 18 

eCintia Alves de Souza 
r275§==2~ F P P 	P P 

GINELMIZIRINIMIENLIMININUINEININIENIMINIMI 
PPPPPPP 

--- 	— — 	-- — 
PPPPP 01 	95 76 	9,5 Sim 

18 ajeite de Souza Maehado F FPPP PPPPPEP PPPPP 02 90 72 	9,0 Sim 
----1 19.  Eliane Maria Stival de Souza Eli E S 	1 S ENTE --- J

I 	— ...  
Elisabeth Ferseira dc F, Gonçalves PPPP P P P P P FPPPP 02 90 72 	9,0 

. —. 
Sim 

Ernibana Gondim Oliveira Et E S 	I 5 ENTE — __— 
Ertni de Souza Mar. Ueti O E S 	1 S E N E -- ___ 
Giovanni Bosco Azevedo Peclat P P PPPEPPPPFHIP PPR P 03 85 6É, 	8,5 Sim 
Irene Stival Silva P PPPEIPPPP P PP P 00 100 80 	i 	10,0 Sim 

25 Ivánia Ribeiro Laos DE 511 S T E N T E — — —. 
Latira A Di Credito Silva OES 	I S TEN T E -- -- — 	-- --- 

27 Luciana Azevedo Pela PPP I PPFPPPPPPP P P P 01 95 76 	9,5 Sim 
28 Lucimeire de Brito Pinheiro Vaz P 	P 	PPPP:PPPPPPP PP 	P 	00 	100 80 	I 	10,0 Sim 
29 Luzia da Consola 	o C. de Morais . Ceilinifineffliailerie~w 	NMOME1111111 

CIENEIERIGIGIINEMINENIIIMINIZMINIIIII~E• 
— 	— — 

30 Lou des Man 1 dc Souza -- 



Ano/Meses 
	 Total de Freq. C.R. Avaliação Certificado 

Média 
N.•  de % 
Faltas 

N." 	Nome (Completo e Legível) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

CURSO: 'Necessidades Educativas Especiais em Sela de Aula" 

ÁREA: Educação Especial 

PERÍODO: 16111/98 à 18112198 

FRIDQUÊNCT.A DE CURSO 

TURMA: "B" 

C 	SO horas 

TURNO: vespertino 

FUNÇÃO: Apoio Pedagógico RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Clemente Costa 

11/1998 12/1998 

19 

31 Marluce Rosendo Feitosa  
32 Marlucia Mario lnácia  
33 Madalena. Maria Lo,  s Atanio 
34 Márcia Telma Lima Leite 
35 Marly Franco leal  
36 Maria Eugénia de Souza 
37 Maria Euripede.s de Sousa 
38 Maria Lúcia de 5 Castro  
39 Maria 'Helena Marques Rosa  
40  Maria Helena Viana dos Santos 
41 Maria Lúcia Clemente Costa 
42 Maristela de Almeida Matteucci  
43 Marina Vieira Gonçalves 
44 Myrthes de Almeida Franco Sandoval 
45 Nadir Aparecida Neto Rodrieues 
46  Ne'JZGli da Fonseca Sentei:mi  

D 

F F 
P P 
P P 
D E 
P P 

Sim 
Sim P 1,  01 	95 76 	9,5 

100 	80 	10,0 

P P 02 	90 	72 't 9,0 	Sim 

	

68 	8,5 
• P 03 	85 68 	8,5 
15  Y 01 	95 76 	9,5 

P Y 1,  00 
• P P 01 
P P 1.1  02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FREQUÊNCIA DE CURSO 

CURSO: "Necessidades Educativas Especiais em Sala de Aula" 
	

C. 1L: 80 horas 

ÁREA: Educação Especial 
	

TURMA: "13" 
	

TURNO: vespertino 

PERÍODO: 16/11/98 à 18/12,98 
	

RESPONSÁVEL: Maria Lúcia Clemente Costa 
	

FUNÇÃO: Apoio Pedagógico 

t N.' 	Nome {Completo e Legível) 

. 
■ 

1 

Ano/Meses Total de Freg. 	C.H. Avaliarão 
(Média) 

Certificado 

11/1998 	 12/1998 N. de 
Faltas 

% 

10 17 19 19 26 	27 90 	01 02 07 SI 05 00 109 10 11 	15 16 17 Ig 

. 47 Neuzeni das Santos 	 PPPPPPFPPPPPPPPPPPPP írl 95 76 9,5 Sim 

. 48 Nildo Peixoto Fleurv de Almeida 
P P P 9 P '9 
FFPPPIPPPPEPPP,PPEPPP ,P 02 90 72 9,0 Sim 

49 
50 

Nilmllelena Deroule'de 9 	I,  9 P P P P! P P P 	11  P P P 00 100 80 10,0 Sim 
Sarah Aparecida Moraes da Silva 13 E S I 5 	T E N T E 

i 
-- -- — — - 

S1 

.3 

Taciarta Costa D E S / S 	1" lO 	t•i 1 T E -- -- -- -- -- 
52Vicentina Mendes da Silva Santos PFPPiPPEPPPEPPEPPEPPE 01 95 76 9 5 Sim 

Zirian Pereira Martins E D S E  IST 
P 	F. 	P 

EN 
P 	P 

T
l'' E i F E E'P E I' 	P 

.... --- --- — --- 
54  Wandercy Mornrho Rosa IP 

P 
P 	E 13 	1).  P 01 95 76 9,5 Sim 

55 Kerit Marins Tapa:are P 	E P 	P 	E F 	E E F 	E E P 	P E F 	E E P 
E 

P 
E 

03 
01 

85 
95 

68 8,5 Sim 
56 Sónia Luzia Simão Aromes de Brito 1? E 	E 	E 	E 	E 	P 	F.  E IP 	F.  9 P 	E E E 	Ft  E 76 9,5 	"1 Sim 
57 Márcio Beatriz Flor Guse P t EEPPPPEPPEPPEPPEPPE 01 95 76 9,5 Sim 
52 Marie Anisia Berras FF 	PPE."P , PPEPPF E 	F E E 	P P 	E P 05 75 60 7,5 Sim 

RESOLUÇÃO - CME N° 065, de 13 de 
outubro de 1999.  

Aprova Complementação de Ende-
reço de Unidade Escolar. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei 7.771, de 29 de dezem-
bro de 1997 e tendo em vista o Parecer 
CME n° 071/99, aprovado em sessão ple-
nária realizada em 29 de setembro de 
1999 e exarado no Processo SME n° 
13345589/98, 

Resolve: 

Art. 1°. Aprova a com plementação de 
endereço da ESCOLA MUNICIPAL 
LORENA PARK, localizada na Rua Valetin 
Capuzzo com Rua João Fidélis Satilde e 
Rua Eduardo Forte, Quadra 10, Lorena 
Park, nesta Capital. 

Art. 2°. A presente Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogada a Resolução - CME n° 
007, de 11 de março de 1999. 

Presidência do Conselho Municipal 
de Educação de Goiânia, aos 13 dias do 
mês de outubro de 1999. 

Eliana Siviero Stein 
Presidente 

Alberto Ribeiro do Carmo 
Cairo Ronaldo de Souza 

Clélia Brandão Alvarenga Craveiro 
Coloanan Costa Aguiar 
Geraldo Profirio Pessoa 

lone Maria de Oliveira Valadares 
Lilian Mônica Marcelino Rosa 

Maria Aparecida Barbosa dos Santos 
Rosemeire Melo Oliveira 
Tânia Regina Andrade 

Virgínia da Conceição Lauro Moreira 

RESOLUÇÃO - CME N° 066, de 13 de 
outubro de 1999. 

Retifica Denominação de Unidade 
Escolar. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei 7.771, de 29 de dezem-
bro de 1997 e tendo em vista o Parecer n° 
073/99, aprovado em sessão plenária 
realizada em 29 de setembro de 1999 e 
exarado no Processo n° 13376956198, 

Resolve: 
Art. 1°. Aprova a retificação de deno-

minação da ESCOLA MUNICIPAL DONA 
ANGELINA PUCCI LIMONGI, localizada 
na Rua 07, Quadras 50 e 51, Setor San-
tos Dumont, nesta Capital, para ESCOLA 
MUNICIPAL D. ANGELINA PUCCI 
LIMONGI. 

Art. 2°. A presente Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogada a Resolução - CME n° 
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111 	01, 	1, 

015, de 11 de março de 1999. 
Presidência do Conselho Municipal 

de Educação de Goiânia, aos dias do 
mês de de 1999. 

. Eliana Siviero Stein 
Presidente 

Alberto Ribeiro do Carmo 
Cairo Ronaldo de Souza 

Clélia Brandão Alvarenga Craveiro 
Coloanan Costa Aguiar 
Geraldo Profirio Pessoa 

lone Maria de Oliveira Valadares 
Lilian Mônica Marcelino Rosa 

Maria Aparecida Barbosa dos Santos 
Rosemeire Melo Oliveira 
Tânia Regina Andrade 

Virgínia da Conceição Lauro Moreira 

RESOLUÇÃO - CME N° 067, de 13 de 
outubro de 1999. 

Altera Denominação e Endereço e 
Concede Nova Autorização para a Esco-
la ministrar a Educação Infantil. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei 7.771, de 29 de dezem-
brade 1997 e tendo em vista o Parecer n° 
075/99, aprovado em sessão plenária 
realizada em de de 1999 e exarado no 
Processo n° 13198811/98, 

Resolve: 
Art. 1°. Alterar a denominação da 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
ANTÓN IA MARANHÃO DO AMARAL para 
ESCOLA MUNICIPAL PROFa ANTÔNIA 
MARANHÃO AMARAL, situada na Área 
1.3.8 e 4.3.30, entre Av. Argentina Monteiro 
e Rua VA-28 com VA-27, Conjunto Vera 
Cruz VII, nesta Capital. 

Art. 2°. Autorizara ESCOLA a minis-
trar a EDUCAÇÃO INFANTIL - grupo de 
crianças de cinco anos de idade, por cin-
co anos letivos, com efeito retroativo a 
1996. 

Art. 3°. A presente Resoljjção entra e 
vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Resolução - CME n° 021, de 
15 de abril de 1999. 

Presidência do Conselho Municipal 
de Educação de Goiânia, aos 13 dias do 
mês de outubro de 1999. 

Eliana Siviero Stein 
Presidente 

Alberto Ribeiro do Carmo 
Cairo Ronaldo de Souza 

Clélia Brandão Alvarenga Craveiro 
Coloanan Costa Aguiar 
Geraldo Profirio Pessoa 

lone Maria de Oliveira Valadares 
Maria Aparecida Barbosa dos Santos 

Rosemeire Melo Oliveira 
Tânia Regina Andrade 

Virgínia da Conceição Lauro Moreira 

RESOLUÇÃO - CME N° 068, de 13 de 
outubro de 1999. 

Concede Nova Autorização para a 
Escola ministrar o Ensino Fundamental. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei 7.771, de 29 de dezem-
bro de 1997 e tendo em vista o Parecer n° 
076/99, aprovado em sessão plenária 
realizada em 29 de setembro de 1999 e 
exarado no Processo n° 13345481/98, 

Resolve: 
Art. 1°. Conceder Nova Autorização à 

ESCOLA MUNICIPAL LORENA PARK, lo-
calizada na Quadra 10 - Rua Eduardo 
Forte com Rua João Fidélis Satilde e Rua 
Valentin Capuzzo, Setor Lorena Park, nes-
ta Capital, para ministrar o ENSINO FUN-
DAMENTAL - CICLO 1, 3a e 4° Séries, por 
três anos letivos, com efeito retroativo a 
1998. 

Art. 2°. A presente Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Presidência do Conselho Municipal 
de Educação de Goiânia, aos 13 dias do 
mês de outubro de 1999. 

Eliana Siviero Stein 
Presidente 

Alberto Ribeiro do Carmo 
Cairo Ronaldo de Souza 

Clélia Brandão Alvarenga Craveiro 
Coloanan Costa Aguiar 
Geraldo Profirio Pessoa 

Ione Maria de Oliveira Valadares 
Lilian Mônica Marcelino Rosa 

Maria Aparecida Barbosa dos Santos 
Rosemeire Melo Oliveira 
Tânia Regina Andrade 

Virgínia da Conceição Lauro Moreira 

GOVERNO 

DA 

CIDADE 

DE 

GOIÂNIA 

Conheça 

melhor o 

seu 

município  
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HINO À GOIÂNIA 
Letra: Anatole Ramos 

Música: João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 

Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 

De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 

A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 

E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 

É um hino ao trabalho e a cultura. 

O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 

A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 

E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita, 
. 	 Desde o berço em que uni dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 

com seu povo adotado cresceu. 
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